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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU  

Seção Judiciária do Distrito Federal 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N. 12/2026 

(PROC. N. 0004795-17.2026.4.01.8005) 

 

Torna-se público que a Seção Judiciária do Distrito Federal, por meio da Seção de Compras e 

Licitações – SELIC/NULIC, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 13/05/2026 

Horário da fase de lances: das 8h às 14h (horário de Brasília/DF) 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br/ 

Código UASG: 090023 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de lençóis descartáveis para as macas da Central de Perícias desta Seção Judiciária do 

Distrito Federal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus 

anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, pelo menor preço do item, conforme tabela constante 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

CATM

AT 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 

1 

LENÇOL PARA USO HOSPITALAR; 

DESCARTÁVEL; CONFECCIONADO 

EM PAPEL COM FIBRAS 100% 

CELULOSE; CREPADO; BRANCO; 

ABSORVENTE; BOBINA COM 50 

METROS DE COMPRIMENTO E 70cm 

DE LARGURA; EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA. 

0352012 rolo 250 R$ 28,54 R$ 7.135,00 

http://www.gov.br/compras/pt-br/
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1.3 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade (UG): 00001/090023 

Programa de Trabalho: 168312 - Julgamento de Causas na Justiça Federal   

Elemento de Despesa: 33.90.30 

1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sítio 

www.gov.br/compras e as especificações técnicas constantes deste termo, prevalecerão estas últimas. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRONICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 

eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, conforme modelo 

Anexo III. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.2. O licitante deverá declarar as seguintes informações: 

3.2.2.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.2.2.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

3.2.2.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.2.2.4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; 

3.2.2.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.2.2.6. Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, não foi condenado judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência - Anexo – II, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, expresso com apenas duas casas 

decimais após a virgula, em moeda corrente nacional. 

4.2.1. O fornecedor deverá respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Termo de Referência – 

Anexo I. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,05% 

(cinco centésimos por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar.  
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, após a verificação de compatibilidade da proposta com as 

especificações, o fornecedor classificado em primeiro lugar será convocado pelo sistema para que 

envie sua proposta conforme modelo constante no Anexo III e documentos complementares, no 

prazo máximo de 1 (uma) hora contadas da solicitação da Seção de Compras e Licitações, 

juntamente à seguinte documentação: 

5.1.1. Juntamente com a proposta deverão ser encaminhados fôlderes, prospectos, catálogos, 

encartes dos materiais, manuais ou indicação do site do fabricante, desde que possuam imagens 

nítidas e descrições técnicas detalhadas do produto ofertado a fim de subsidiar a análise pela Seção 

de Compras e Licitações e área técnica demandante do material. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da 

sessão pública do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


Aviso de Dispensa Eletrônica n. 12/2026                                                                                           - 9  

 
 

 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.  NOTA DE EMPENHO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de 

empenho.  

7.2 Em consonância com a Lei 14.973/2024, previamente à emissão da Nota de empenho, a 

Administração realizará consulta “on line” ao CADIN (Cadastro Cadastro Informativo de Créditos 

Não Quitados) para verificação da regularidade da adjudicatária. Na hipótese de irregularidade do 

registro CADIN, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias, na forma do Art. 6º-A. da Lei n.º 10.522/2002, incluído pela Lei nº 14.973/2024. 

7.3. O adjudicatário terá o prazo de entrega de 20 (dias) dias úteis, contados do recebimento da nota 

de empenho.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de 

que:  

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;  

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 
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7.5 – Caso a Contratada não consiga cumprir os prazos estabelecidos para o cumprimento das 

obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, 

excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições deste Edital ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

7.6– A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá ser encaminhada ao 

Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério do 

Contratante a sua aceitação. 

7.7 – O pedido de prorrogação intempestivo ou não justificado na forma disposta neste edital será 

prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas neste instrumento. 

8.  SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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8.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência - ANEXO II. 

8.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

9.1. O tratamento de dados pessoais decorrente deste edital enquadra-se nas hipóteses dispostas nos 

incisos III e V do art. 7º da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

10.  DO CÓDIGO DE CONDUTA 

10.1. As partes comprometem-se a observar o Código de Conduta, instituído pela Resolução nº 

147/2011, do Conselho da Justiça Federal, bem como a Política de Prevenção e Combate do Assédio 

Moral, do Assédio Sexual e de todas as formas de discriminação, instituída pela Resolução nº 

351/2020 – CNJ. 

11.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.10. Integram este Aviso de Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

b) ANEXO II – Termo de Referência; 

c) ANEXO III – Modelo de Proposta; 

 

Brasília, 08 de maio de  2026. 

 

 

 

Marcela Heleonora Horta Assumpção Gouveia 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação Jurídica: 

1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado no órgão 

competente ou Registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.1.1 No caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, e no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício. 

1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.1.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País. 

1.4 Em quaisquer dos atos constitutivos deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 

execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto deste Aviso de 

Dispensa Eletrônica; 

1.5. Documento de Identidade do Representante Legal da empresa. Excepcionalmente, este 

documento poderá ser enviado digitalizado, via e-mail (selic.df@trf1.jus.br e 

selic.df@gmail.com). 

1.6. Caso o signatário do Contrato não seja contemplado para tal no Contrato Social ou Estatuto da 

Empresa, deverá apresentar procuração dando-lhe poderes para assinar o contrato, com a 

autenticação em cartório. 

2. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2. prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 

Econômica Federal; 

2.3.  prova de regularidade relativa à Seguridade Social, à Dívida Ativa da União e Secretaria da 

Receita Federal, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e/ou Receita Federal do 

Brasil; 

2.4. prova de regularidade junto às Fazendas Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, ou seja, que 

incidam na atividade ou tipo de objeto que é contratado; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
mailto:selit.df@trf1.jus.br
mailto:secom.jfdf@gmail.com
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2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.6 Será admitida a apresentação de registros de CNPJ’s diferentes, entre matriz e filial, nos 

comprovantes pertinentes à Certidão Negativa de Débito - CND e ao Certificado de Regularidade de 

Situação do FGTS–CRF, quando houver a comprovação de centralização do recolhimento dos 

tributos. 

2.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.         DO OBJETO 

1.1.      Aquisição de lençóis descartáveis para as macas da Central de Perícias desta Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

1.2.      As especificações e as quantidades da contratação estão estabelecidas neste Termo de 

Referência e foram definidas com ênfase na busca pelo equilíbrio entre os três princípios 

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

2.         DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1.      O(s) item(ns) de consumo objeto deste Termo de Referência a ser(em) adquirido(s) não se 

enquadra(m) como sendo de bem(ns) de luxo e deverá(ão) suprir em qualidade e quantidade à 

demanda estrutural da Administração da SJDF, para a qual se destina(m). 

2.2.      O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de 

especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.3.      O objeto pretendido está perfeitamente alinhado com os macrodesafios de aperfeiçoamento 

da gestão de custos e da melhoria da infraestrutura estabelecidos no Plano Estratégico da Justiça 

Federal 2021/2026,  normatizado pela Resolução CJF nº 325/2020. 

2.4.      A aquisição ora pretendida não está prevista no PCA 2026, portanto, trata-se de 

uma demanda intempestiva. 

3.         DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição de lençóis descartáveis para as macas da Central de Perícias desta Seção Judiciária 

no Distrito Federal fundamenta-se, primordialmente, na necessidade de garantir 

a higiene, segurança biológica e a otimização operacional do atendimento aos periciandos. 

As principais justificativas técnicas e administrativas incluem: 

3.1.1. Biossegurança e higiene: o uso de lençol descartável por paciente previne a contaminação 

cruzada e a propagação de doenças entre os usuários, sendo uma barreira física contra fluidos 

orgânicos, conforme diretrizes da vigilância sanitária; 

3.1.2. Prevenção de infecções: evita a transmissão indireta de agentes infecciosos, como vírus, 

bactérias ou fungos por contato direto com a maca, essencial para o ambiente de saúde; 

3.1.3. Agilidade e praticidade: agiliza o fluxo de atendimento em Central de Perícias, que possui 

alta rotatividade de pessoas. O descarte imediato após a perícia dispensa processos de lavagem, 

secagem e armazenamento de roupas de cama; 

3.1.4. Custo-benefício: Embora exija compra constante, o lençol descartável elimina custos com 

lavanderia industrial, água, produtos de limpeza e substitui a necessidade de trocas constantes de 

lençóis de tecido, além de evitar a rápida deterioração do estofado da maca; 

3.1.5. Conforto e segurança dos periciandos: proporciona um ambiente limpo e higiênico, 

transmitindo maior segurança e conforto ao periciando durante os exames físicos. 



Aviso de Dispensa Eletrônica n. 12/2026                                                                                           - 16  

 
 

 

3.2.      Salientamos que a Justiça Federal é um órgão em constante evolução, onde a mudança 

organizacional tornou-se algo costumeiro e frequente. Desta forma, destacamos que o objeto ora 

pretendido passou a ter caráter ordinário, ou seja, visa atender á demanda interna do órgão, sendo 

necessária a aquisição dos materiais a cada ano. 

3.3.      O objeto pretendido está perfeitamente alinhado com os macrodesafios de aperfeiçoamento 

da gestão de custos e da melhoria da infraestrutura estabelecidos no Plano Estratégico da Justiça 

Federal 2021/2026, normatizado pela Resolução CJF nº 325/2020. 

3.4.      Benefícios Diretos: 

3.4.1. Higiene e biossegurança rigorosa: Garante uma barreira física descartável entre o 

periciando e a maca, prevenindo a contaminação cruzada de microrganismos e fluidos corporais 

entre diferentes pacientes; 

3.4.2. Conformidade sanitária: Atende às boas práticas de controle de infecção exigidas em 

ambientes de saúde, alinhando-se a normas de segurança (semelhante às exigências da ANVISA); 

3.4.3. Agilidade no atendimento: permite a troca rápida do lençol entre uma perícia e outra, 

otimizando o tempo da equipe de enfermagem ou do perito e agilizando o fluxo da Central de 

Perícias; 

3.4.4. Redução de custos operacionais: elimina a necessidade de lavagem, secagem e passadoria 

de lençóis de tecido, reduzindo gastos com lavanderia, produtos de limpeza e consumo de água; 

3.4.5. Imagem profissional e conforto: transmite sensação de cuidado, higiene e profissionalismo 

ao periciando, melhorando a experiência do paciente no ambiente de perícia; 

3.4.6. Praticidade e armazenamento: lençóis descartáveis, especialmente em rolos, são fáceis de 

armazenar e manusear, ocupando menos espaço do que lençóis de pano. 

3.5.      Benefícios Indiretos: 

3.5.1. Aumento da eficiência operacional e tempo: a substituição rápida entre perícias elimina a 

necessidade de lavagem, secagem e passadoria de lençóis de tecido, agilizando o fluxo de 

atendimento aos periciandos; 

3.5.2. Melhoria na biossegurança e controle de infecções: Garante um ambiente asséptico e 

seguro, reduzindo o risco de contaminação cruzada entre periciandos, o que é crucial em ambientes 

de saúde, mesmo administrativos; 

3.5.3. Redução de custos com lavanderia: dispensa gastos com água, energia elétrica, sabão e 

terceirização de serviços de lavanderia para tecidos reutilizáveis; 

3.5.4. Percepção de higiene e conforto: transmite maior profissionalismo e cuidado com a saúde 

do periciando, aumentando a confiança no serviço prestado pela Justiça Federal; 

3.5.5. Praticidade e organização: facilitam a rotina da equipe de apoio e enfermagem, pois são 

fáceis de armazenar, aplicar e descartar. 

4.         DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

4.1.      Dispensa Eletrônica, com fulcro no inciso II, do artigo 75, da lei n° 14.133/21, Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021e demais legislações aplicáveis. 

4.2.      A adjudicação será realizada pelo critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos 

termos do subitem anterior. 

4.3.      Do Tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

neste caso, para aquisição exclusiva para ME/EPP. 
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5.         DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.      Não será permitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.         EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

6.1.      Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em decorrência de o 

objeto não possuir quantitativo, dimensões e especificações técnicas complexas que exijam a atuação 

de mais de uma empresa para fornecê-lo, assim como não exigem a junção de esforços de segmentos 

distintos destinados à sua produção. Trata-se de produto comumente comercializado por diversas 

empresas que atuam individualmente no mercado. 

7.         DA SUSTENTABILIDADE 

7.1.      A solução proposta contempla critérios de sustentabilidade ambiental, em conformidade com 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e com as diretrizes da Instrução 

Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento. 

7.2.      A empresa contratada deverá adotar práticas que visem à redução de desperdícios, à 

otimização do uso de recursos naturais e à minimização da poluição, tanto na fase de fornecimento 

quanto na logística de entrega. 

7.3.      Conforme o disposto no Art. 32 da Lei nº 12.305/2010, as embalagens dos produtos devem 

ser fabricadas com materiais que propiciem sua reutilização ou reciclagem, sendo restritas em 

volume e peso às dimensões necessárias para proteção e comercialização dos produtos. Devem ser 

projetadas de forma que sua reutilização seja tecnicamente viável e compatível com as exigências 

aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, caso a reutilização não seja possível. 

7.4.      Em atenção ao Art. 7º, XI, alíneas “a” e “b” da mesma lei, a contratação deverá priorizar 

produtos reciclados e recicláveis, bem como bens e serviços que considerem critérios compatíveis 

com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. 

7.5.      A destinação final dos resíduos deverá ocorrer em locais devidamente licenciados, podendo 

ser exigida a apresentação de manifestos de transporte de resíduos (MTR) ou comprovantes de 

descarte. A adoção dessas práticas será considerada um diferencial positivo na avaliação da 

conformidade da proposta com os objetivos institucionais da Justiça Federal, que incluem a 

promoção da responsabilidade socioambiental. 

7.6.      A Contratada deverá utilizar, sempre que possível, embalagens recicláveis ou reutilizáveis no 

fornecimento do objeto, de modo a reduzir a geração de resíduos sólidos. 

7.7.      As embalagens utilizadas deverão ser compatíveis com a reciclagem ou reutilização, vedado 

o uso de materiais excessivamente poluentes ou de difícil destinação ambiental. 

7.8       O atendimento a este critério será comprovado mediante declaração do fornecedor, a ser 

apresentada juntamente com a proposta, sem prejuízo da verificação pela Administração no 

recebimento. 

7.9.      Participação de cooperativas: 
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7.9.1.   Embora a participação de cooperativas constitua regra geral nas contratações públicas, 

entende-se que, no caso desta contratação, a sua vedação se mostra tecnicamente justificada. 

7.9.2.  O objeto envolve o fornecimento de lençóis descartáveis para macas, cuja execução adequada 

exige responsabilidade direta e única pelo fornecimento, bem como garantia formal do produto e 

assistência técnica especializada. Tais requisitos demandam vínculo direto com o fabricante ou com 

representante técnico autorizado, o que não se compatibiliza, em regra, com o modelo de atuação das 

cooperativas, podendo comprometer a gestão da garantia e a responsabilização por eventuais falhas. 

7.9.3.   Assim, a restrição tem por finalidade assegurar a adequada execução do objeto e a proteção 

do interesse público, não configurando restrição indevida à competitividade. 

8.         DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.      O prazo para entrega do objeto, como também de toda documentação necessária à liquidação 

e pagamento da despesa, deverá ser de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. 

8.2.      As quantidades mínimas de cada pedido de fornecimento não poderão ser inferiores a 1/12 

(um doze avos) da quantidade total contratada, sendo que as quantidades fracionadas serão 

arredondadas a critério da SJDF. 

8.3.      Os materiais/equipamentos deverão ser entregues na Seção de Administração de 

Patrimônio e Material – SEPAM, localizada no Setor de Garagens Oficiais Norte-SGON, Quadra 

2, Lotes 30/60, Brasília-DF, podendo entrar em contato pelo telefone (61) 3221.6982 ou 83. 

8.4.      A empresa arrematante deverá responsabilizar-se pela entrega do objeto, incluindo a descarga 

e empilhamento no depósito da Contratante, se for o caso. 

8.4.1.   A entrega do objeto materiais deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente 

normal desta Seccional, devendo ser agendado previamente com a unidade responsável pelo 

recebimento. 

8.5.      Para fins de verificação da conformidade do(s) item(ns) entregue(s) com o objeto deste 

Termo de Referência, a SJDF efetuará o recebimento na forma que segue: 

a) Provisoriamente – no ato da entrega pelo fornecedor, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações técnicas previstas no edital, na proposta da 

adjudicatária e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

b) Definitivamente – no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

mediante atesto na(s) nota(s) fiscal(ais), após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, para aferição do direito ao pagamento, na hipótese de não haver qualquer 

irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados 

posteriormente. 

8.6.      O(s) item(ns) será(ao) rejeitado(s) e o recebimento embargado, caso não esteja(am) em 

conformidade com os termos da contratação. 

8.7.      O pagamento será efetuado mediante crédito bancário em conta corrente da Contratada, 

devendo o documento fiscal vir acompanhado das ordens de serviços emitidas, se for o caso, do 

Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
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Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, 

todos válidos na data do efetivo pagamento. 

8.8.      O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 

definitivo, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da Contratada. 

8.9.      Para comprovação da regularidade fiscal, os documentos poderão ser substituídos pelo 

Relatório SIASG/SICAF, que será acostado aos autos do processo de pagamento pela Contratante, 

por ocasião da verificação da nota fiscal. 

8.9.1.   A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.9.1.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.9.1.2. Identificar possível razão que impeça a participação na Dispensa de Licitação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.10.    O inadimplemento do pagamento na data aprazada, conforme disposto no subitem anterior, 

desde que motivado pelo Contratante, acarretará a atualização monetária do valor devido à 

Contratado, calculada pro rata tempore, até a data do efetivo pagamento, com base no último 

percentual divulgado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

8.11.    Prever que, em caso de divergência quanto à execução do objeto, especialmente quanto à 

quantidade, qualidade ou dimensão, será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 

com a comunicação à Contratada para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para 

fins de liquidação e pagamento. 

9.         DA GARANTIA DO PRODUTO 

9.1.      Mínima conforme estabelecido na descrição do item, ou a assegurada pelo fabricante, se 

maior, a contar do recebimento definitivo do objeto. 

10.       DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10.1.    É de inteira responsabilidade das empresas o preenchimento exato de suas propostas, pois não 

serão admitidas alegações de omissões, enganos ou erros posteriores à sua apresentação, com a 

finalidade de alterar os valores ofertados ou de não fornecer o objeto/executar o(s) serviço(s) de que 

trata este Termo de Referência. 

10.2.    No preço proposto deverão estar computadas todas as despesas com o transporte, os tributos, 

as tarifas, os impostos, os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, as 

taxas, o prêmio de seguro e demais despesas de quaisquer naturezas, que se façam indispensáveis ao 

fornecimento do objeto da contratação. 

10.3.    As empresas deverão apresentar propostas em que constem, além do quantitativo, o preço 

unitário e total do(s) item(ens). 

10.4.    As propostas das empresas interessadas na Dispensa de Licitação deverão ser apresentadas 

em papel timbrado, datadas e assinadas, contendo obrigatoriamente: a) razão social; b) CNPJ; c) 

endereço; d) e-mail; e) cidade; f) unidade da federação; g) CEP; h) número de telefone/fax; i) 

especificação do objeto; j) marca e modelo do objeto; k) valores unitário e total do(s) item(ens), se 
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for o caso, e do objeto, em algarismos e por extenso; l) prazo de validade da proposta; m) prazo de 

entrega; n) prazo de garantia do objeto; o) dados bancários, com os códigos do banco e da agência e 

o número da conta corrente; p) informação de que no preço proposto estão computadas todas as 

despesas com o transporte, os tributos, as tarifas, os impostos, os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, as taxas, o prêmio de seguro e demais despesas de quaisquer 

naturezas, que se façam indispensáveis ao fornecimento do objeto da contratação. 

10.5. Deverão ser encaminhados juntamente com as propostas fôlderes, prospectos, catálogos, 

encartes dos materiais, manuais ou indicação do site do fabricante, desde que possuam imagens 

nítidas e descrições técnicas detalhadas do produto ofertado a fim de viabilizar a verificação de suas 

características em relação às exigências deste Termo de Referência. 

11.       DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1.    Designar servidor(es) do seu quadro de pessoal ou seu(s) respectivo(s) substituto(s) para 

receber(em) o objeto e conferir suas especificações com as constantes deste Termo de Referência e 

da proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com as características 

pretendidas (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.2.    Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o 

objeto pactuado. 

11.3.    Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas. 

11.4.    Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues. 

11.5.    Observar para que durante a vigência da Dispensa de Licitação sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

11.6.    Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada 

na Dispensa de Licitação. 

11.7.    Rejeitar, no todo ou em parte, embargando o recebimento provisório ou definitivo do objeto, 

estipulando o prazo para a correção, apontando as razões da sua desconformidade quanto a defeitos 

no material ou discordância com as especificações contidas neste Termo de Referência, no 

instrumento convocatório ou na proposta apresentada. 

11.8.    Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

11.9.    Demais condições constantes do edital de Dispensa de Licitação. 

12.       DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1.    Obedecer às especificações do objeto, constantes deste Termo de Referência, da proposta 

apresentada e do ato convocatório, se houver, cumprindo o prazo estabelecido. 

12.2.    Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até as dependências da contratante, como 

também pelas despesas a ele inerentes. 



Aviso de Dispensa Eletrônica n. 12/2026                                                                                           - 21  

 
 

 

12.3.    Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do objeto fornecido (ou dos itens 

do objeto fornecido), que deverá ser novo e de primeira qualidade. 

12.4.    Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Dispensa de 

Licitação, limitada ao quantitativo de cada item. 

12.5.    Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do 

edital. 

12.6.    Providenciar a imediata correção no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 

danos das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do produto. 

12.7.    Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional. 

12.8.    Manter, durante a vigência da Dispensa de Licitação, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas. 

12.9.    Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência 

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento. 

12.10.  Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 

empresa vencedora responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 

obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta Dispensa de 

Licitação em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções resultantes da fabricação ou transporte, 

constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

12.11.  Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por 

todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 

12.12.  Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 

espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado. 

12.13.  Indenizar a contratante/terceiros prejudicados por quaisquer danos causados por seus 

empregados, ou decorrente de ação ou omissão, por culpa ou dolo, a bens móveis ou imóveis, 

decorrentes do fornecimento de que trata este Termo de Referência/da execução inadequada dos 

serviços, mesmo que praticados involuntariamente. 

13.       DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.    Sem prejuízo da incidência de outras disposições previstas no instrumento convocatório, na 

hipótese de falha na execução do objeto, a Contratada sujeita à: 

13.1.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial de obrigação contratual 

principal ou acessória de pequena relevância, caso não se justifique a imposição de penalidade mais 

grave, nos termos do art. 156, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

13.1.2. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais 

ou formais que não impactam objetivamente na execução do objeto e não causem prejuízos à 

administração. 
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13.2.    Multa moratória de 0,5%, por dia útil de atraso na entrega do objeto contratado e da 

substituição do produto defeituoso dentro do período de validade/garantia, sobre o valor da nota de 

empenho ou da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no instrumento 

contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias (30% do valor contratado). Ao final deste prazo, a 

Administração poderá estabelecer data-limite para o cumprimento da obrigação. 

13.2.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da Dispensa de Licitação com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas no edital. 

13.3.    Multa compensatória: 

13.3.1. De 20% sobre o valor da parcela não cumprida, no caso de inexecução parcial do objeto, caso 

haja interesse do Contratante na continuidade da execução do contrato, observado que o valor final 

apurado para a multa não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato, nos termos do § 3º do 

art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

13.3.2. De 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto, caso 

não haja interesse do Contratante na continuidade da execução do contrato em razão de 

descumprimento pela Contratada de qualquer das condições avençadas, o que ensejará a rescisão 

unilateral do contrato, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

13.4.    Caso a Contratada não consiga cumprir os prazos estabelecidos para o cumprimento das 

obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, 

excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições deste Edital ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

13.4.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá ser encaminhada 

à Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério 

da Contratante a sua aceitação. 

13.4.2. O pedido de prorrogação intempestivo ou não justificado na forma disposta neste edital (ou 

TR, conforme o caso) será prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas 

neste instrumento. 

14.       DO GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO 

14.1.    Caberá aos servidores Hudson de Carvalho Basto, matrícula DF1400539 e Gustavo Azevedo 

Garcia, matrícula DF1330003 a atribuição de gestor e gestor substituto, respectivamente, 

da Dispensa de Licitação a ser gerada em decorrência deste Termo de Referência, ficando 

responsáveis pelo fiel cumprimento das disposições nela(s) contida(s), conforme atribuições da 

Portaria Presi n. 269, de 16/08/2021 (13725719). 

14.2.    Esclareço que os servidores indicados possuem competência técnica para a atividade em 

comento, bem como terão de conciliar o tempo para atendimento dessa atividade com as atribuições 

de seus respectivos cargos. 
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15.       DAS ESPECIFICAÇÕES E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

15.1.    Item: 

 

ITEM 
SIASG / 

SICAM 
DESCRIÇÃO DETALHAMENTO UND QTD 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1  BR0352012 

LENÇOL 

DESCARTÁVEL 

PARA USO 

HOSPITALAR. 

LENÇOL PARA USO 

HOSPITALAR; 

DESCARTÁVEL; 

CONFECCIONADO EM 

PAPEL COM FIBRAS 100% 

CELULOSE; CREPADO; 

BRANCO; ABSORVENTE; 

BOBINA COM 50 METROS 

DE COMPRIMENTO E 70cm 

DE LARGURA; EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA.  

ROLOS 250 R$28,54 R$7.135,00 

  

16.       DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

16.1.    O custo estimado total da contratação é de R$7.135,00, conforme os custos unitários 

constantes da documentação anexa, devidamente analisados e justificados na Informação Conclusiva 

de Valor – documento nº 24958562, tendo em vista que esse é o marco para eventuais pedidos de 

reajustamento de preços. 

  

  

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26871242&id_procedimento_atual=26744813&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001180&infra_hash=46376dbf56478e8141b6c8504957acb3e1a156cb71a09a87775a35e068ee71277d37c3589dc62989fc0430c86c11293cf54487c07a21165c919422aa04229690aa42f9f2d4dc6e5de1bebc2dcadca5f346fdb81a3ad5718902ff79984d47c763
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: UF: CEP: 

Fone: Fax: 

Item Und. Descrição 

 

Qtde. 

 

Valor 

Unitário 

(R$): 

Valor 

Total 

 (R$): 

1 rolo 

LENÇOL PARA USO HOSPITALAR; 

DESCARTÁVEL;  

CONFECCIONADO EM PAPEL COM FIBRAS 

100% CELULOSE; CREPADO; BRANCO; 

ABSORVENTE; BOBINA COM 50 METROS DE 

COMPRIMENTO E 70cm DE LARGURA; 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA. 

 

Marca/Modelo: 

250   

VALOR total por extenso: 

       

 

Declaramos: 

 
Estar de acordo com todos os termos e condições do Aviso de Dispensa Eletrônica n.12/2026 e se seus 

anexos. 

 

Que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros e outros 

que se fizerem necessários (fretes, seguros, etc.), tributos incidentes e outros que se fizerem necessários.  

 

Declaro ainda: 

 

A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

Prazo de Validade da Proposta: Prazo de entrega: 

Prazo de Garantia: 

Banco (cód.): Agência (cód.): Conta-Corrente: 
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Sob as penas da Lei, que esta empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar;  

Que no ano-calendário de realização desta Dispensa, ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento. 

A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras 

O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, não fui condenado judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Cidade-UF, ... de ... de  2026. 

________________________________ 

                                                                                    Assinatura do responsável pela firma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm

